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                      PROJETO DE LEI Nº 21, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014. 

 

Estima Receita e Fixa a Despesa do Município de Guaíra, Estado de São Paulo 

para o exercício Financeiro de 2015. 

 

Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Guaíra para o exercício Financeiro de 

2015, estima a receita e fixa a despesa em R$ 147.237.900,00 (Cento e quarenta e sete milhões, 

duzentos e trinta e sete mil e novecentos reais), discriminados pelos anexos desta lei. 

 

Art. 2º A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras 

receitas correntes, de capital e transferências correntes, na forma da legislação em vigor e das 

especificações constantes no anexo II da Lei Nº 4.320/64. 

 

Parágrafo único - Durante o exercício financeiro de 2015 a receita poderá ser 

alterada de acordo com a necessidade de adequá-la à sua efetiva arrecadação. 

 

Art. 3º A Despesa será realizada segundo a discriminação dos Anexos que 

integram a presente lei, nos termos da Lei nº 4.320/64.  

 

Art. 4º Fica o poder Executivo autorizado nos termos do Artigo 167 da 

Constituição Federal e Lei de Diretrizes Orçamentária a: 

 

I – Realizar crédito adicional suplementar até o limite de 10% (dez por cento) do 

orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente; 

 

II – Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria de 

programação para outra ou de um órgão para outro no limite máximo de 25%( vinte e cinco por 

cento), do  previsto no orçamento das despesas; 

 

III – Contingenciar parte das dotações quando a evolução da receita comprometer 

os resultados previstos. 

 

Parágrafo único. Não onerarão o limite previsto no inciso I, os créditos destinados 

a: 

 

1 - suprir insuficiência nas dotações de despesas a conta de recursos vinculados; 

 

2 - suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas as despesas a conta de 

receitas próprias de autarquias. 

 

3 - suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas as despesas de pessoal 

e encargos. 
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Art. 5º Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2015, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

                      Prefeitura do Município de Guaíra, 29 de setembro de 2014. 

 

 

 

 

       Sérgio de Mello 

      Prefeito Municipal  
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